
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Sobrado

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00001/2024 - Adesão a Ata de Registro de Preços
(Lei Nº 14.133/2021) - Aquisição de kits pedagógicos com
peças, componentes e materiais de apoio ao professor,
visando atender as necessidades das escolas da rede
municipal de ensino

DATA DE ENTRADA: 27/06/2024

INTERESSADOS:
Olinaldo Martins da Silva
Wilson Lourenco de Brito

75966/24

2024EXERCÍCIO:



PRIME EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA
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Rua Tome Gibson, 405 — Saia 09 — Pina —
CEP 51011 480

Email comercial@prlmetecnologia net
Fone: (81) 3787- 4506

Recife/PE

EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO/PB

Assunto; Resposta ao Ofício GAPRE N.° 012/2024 CPL - Adesão à Ata de Registro de Preços N°;

RP 01 0005/2024. Autorização.

A PRIME EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA. pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPj sob o n® 40.212.937/0001-45. com sede na Rua Tome Gibson, n® 405. Sala 09 -

Pina - Recife - PE. por intermédio do seu representante legal, o Sr. ADOLPH OLIVEIRA DE

QUEIROZ, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o n® 053.528.664-32, RG n®

7042577 SDS/PE, residente e domiciliado na Av. Bernardo Vieira de Melo. n® 6447, apto 1501,

Candeias, Jaboatão dos Cuararapes/PE, vem por meio deste. Em resposta ao Ofício GAPRE N.®

012/2024 CPL, datado de 04 de junho de 2024, e conforme disposto da legislação pátria,

manifestar a anuência ao pedido de adesão (carona) à Ata de Registro de Preços N®: RP 01

0005/2024, gerenciada pela Prefeitura Municipal de Itapororoca, proveniente do Pregão

Eletrônico n® 00005/2024, para a aquisição dos kits pedagógicos especificados.

Aproveitamos para informar que estamos enviando em anexo todas as

documentações solicitadas, bem como informando os dados da empresa, a saber:

1. Documentação jurídica da Empresa;
2. Certidões Fiscais e Trabalhistas.

NOME DE FANTASIA: PRIME EDUCAÇAO E TECNOLOGIA

RA2AO SOCIAL: PRIME EDUCAÇAO E TECNOLOGIA LTDA

CNPj: 40.212.937/0001-45
Q INSC. EST: 1018103-26

ENDEREÇO: RUA TOME GIBSON, N° 405. SALA 09
BAIRRO: PINA CIDADE: RECIFE

E-MAIL licitacaoprime@primetecnologia.netCEP: 51.011-480

TELEFONE: FAX:

TELEFONE: (81) 9 9127-9244

CONTA BANCARIA: 2970-2

CONTATO: ADOLPH QUEIROZ

BANCO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

N® DA AGÊNCIA: 1582

Na oportunidade, renovamos a V. Exa., protestos de elevada estima e consideração.

Recife, data da assinatura digital.

ADOLPH OLIVEIRA Assinado de forma digital
por ADOLPH OLIVEIRA DE
QUEIROZ:OS3S2866432

Dados: 2024.06.04

16:47:19-03’00'

DE

QUEIROZ;05352866
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ESTADO OA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR OÊ CONTRATAÇÃO
I

i

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01 00005/2024

Aos 22 dias úo mês de otd d« 2024. na sede ca Coniíssâo de Conlrataçâo da Preíaitura Murtcipai de
üapc^íMOca. EsUkíq da Paraiba. loc8li?âda na Rua Frei Darnsâo Bo?zano - Centfo - itaporofoc^ - PB nos fermos
da Lei Federal n® ■'4 133. de 1® d® AtíOi d© 2021, Lai Comotementar -1“ 123, de 14 de Dezembro de 2006 Decrert-

Federal n» 11 462. d© 31 de Março de 2023. lnslfu<;:êo ^ormaírva 73 SEGES‘ME de 30 de Serembro dfc 2022. g
íegisl^o pefíineme, consMeradâs as alterações posienores das rofoiidos normas, e. air>da. conforme a
dass-ficaçâo da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n® 00005/2024 que objetiva 0 registto de preços pam
Aquisíçí^s de Kits Pedagógicos com peças, componentes e matena! de apoo ao professor, visando atenua as
necôssí-daoes das Escoias da Rede Muntauai de Itapororoca. resolve regtstrar o proço nos seguintes temos

amidade imegranle da presente Ala de R^jsfro de Preços PREFEITURA MUNICIPAL
'TAPOROROCA-CNPJn*09 1Q5 176/Q001-78

DE

VENCEDOR: PRiWf- EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 40,212 937000145
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. OUANT.

PROJETO PEDAGÓGICO EM TERCEIRAFéivx do- Ü-d
DIMENSÃO. Unidade d© projeção devo conter asBrasi!
seguintes caracíerisiicas (similares e,’ou
supaioees), cOfTtoíme «^mifcack; 'rteibor
deialhaçk. no termo de referência

2 PROJETO PEOAG-ÒGICO DC LABORATORldrôniX
OE CIÊNCIAS (ENSINO FUNDAMENTAL íLBrasií
cortíorme especificado nieiOOT detaifiado f>o lormo
ce reíorôncís

3 PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÕRfüFoorX
DE CIÊNCIAS ÍENSINO FUNDAMENTAL
gonforme especificado meSníx detair^acto nc termo
.õe '■Qfen^iaa

4 PROJETO pedagógico' 'oO "LÁBÕRÃTÓRlÒPénix do
CE MATEMÁTICA {ENSINO INFANTIL i - OevoBrasil
•atendo- os alurtos d© 01 a 05 anos composto por
24 Itens diversificados, entro jogos equipamentos
« mais 24D cadernos ce aíividades oara aiunc«. 03
cadernctô do professor e 0* arn-vériu

acondicíonar c matena!. conforme especsfcado

cfetalhaOo nojannotíereferôn^^
5 PROJETO PÉDAGÔGICÓ* DÓ LABORATÓRÍOFênix <k> únd

DE MATEMÁTICA (ENSiNO FUNDAMENTAL ILerssil
ctmtorme ^pec.licado metha detalhado na termo
cte í^farénciíi

6 PROJETO PEDÃGÓCilCO OO LABORATÒRIOFénix ito Urd
OE MATEMATlCA (ENSINO FUNDAMENTAi iijfirrasl
conforrri© especificado memor derelhado rio 'rmio
de íQí&rérKte

7 PROJETO PEDAGÓGICO M7p01gCA • MAPASFGtt,^
DO CONHECIMENTO

fiwIlK/r deiaihado no termo d© referfir.ua

P.ÜNIT. P.TOTAL

98 ISS.OO 686 945.00
1

7

ao Un»j 7 94.929.00 664 bü3.'J0

do Und 7 107 097.00 749 679,00
HLBrnsil

'43 171,00 172 584.ÜÜUnd 4

m para

64 609,00 '258.436,004

4 64 609 00 258 436.00

L:-id ■!8 421 0í> 221 052 CO
conforme esprn-ificadoBrasil

TOTALJOU 735.0!,>.

CLAÜSÜLA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

O prazo de vrgérrcía üa ,^a úa Registto de Preços swa ’"í*^ m-r ario, ^-ü.itaUo -lo pnrtwíKo ds» util subsoquení
data de divulgação no Purtat Nac^rnal de ComraiaçOes Púbücas. PNCF e c-voerá ssr prorrogado por iqual peri
desde que comprovado cue o preço © va-^-tajoso

■ -i.
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A auisíôrtcia do preços fegiStrados ifr^iicafs comoromísso üe rornec.monjc nas conüicõas tístabelecüMs, 'nas nâo

obrigará a Administração a r^ntratar ‘acnjlíada a rsali/açâo do licfíaçâo sspecdica para a cootralaçôo prolendida
dôstís que ctevidamento josíihcada

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILÜIACÀO DA ATA DE R6GISTRO DE PREÇOS’

reg sirado decorrenío usssa Ala. devidarnente rorrnaiizada aíravès du

^í!í^ observadas as ciôusufas a condiçoes constantes do Edita! de Ifcrtaçâo que a
precedeu, modalidade Pregão Etetnônco n« 00005^024. parta integrante do presente mstrumento de

tpromisso A presente Ata do Rogístrc de P’eçofe. durante sua víçénaa poderá ser utiiurada
x>r?

Pala Prefeiura Mumcipai de itaprworoca
coníroíe desta Ata representada pela

que fanixjfTi é o órgão gerenciadot responsável peia adrrrmistraçito e
sua estrutura organizacional definida rto respectivo or^rmnto orocrrana

^ «nt dados da admin straçAi^ pubbca reservadas as .iist^isições do Pregão ríetr6'Mco n»
adâ&âo a esta A-a, mediante a consutta e a anuôcc a oo órgão gerenciador

Us CH-gaos e entidades que r.&j partaparam do fegistro de

de preços, deverão consjttar o argâo derenoador ila ata
preços, quaotío doseiarem íazer uso da ata de reg<s^o

para man:fcsta(;;áo sobre a possibtlidadô ae acesSo.

ao fomsc^or beneficiôno da ala de registro de preços, observadas as condiçóe» nela estabelec-ida.
optar a^tíaçáo ou nâo do fometimetilo decofrente de adesão, desde que rjôo preiudkjue as ubrioacõe'-
í^eseBiíes e fuiuraa deoxrení^ ds ala. assumidas com o órgão gerenciador e oigèos pariaipaníes.

As aquiSH^s ÜO as conSrataçOes adidonais rneüiame adesbü á ala nâo paamào exceder, por ôrgao ou entidade
-xeai Sre quanUSaSiyos dos tíens do insírumento coi^vocaiôrta e registrados na aia do regtsíro de
oreços para o orgâo gerenciador a íxgaos padinipantes.

^

H® "= '0‘“W=^ a° noliro co ciuanl:a;,ío de ,add

Após 8 auícmzaçào do argàc gerenciador
soítcitada em atè noventa tí«s. observado

, o orgâo nâo pwtiCípanln deverá eíetivar a aquisição ou contralacâo

o prazo de vigência da a’a de registro de preços;

Compete eo ôrgào nâo part-apante os atos erlativos

^ conlrataçâo do objeto registisdo. fera através de
gerervaador do aistefna de registro de preços mediante

CLÁUSULA TERCEIRA ■ OA CONTRATAÇÃO:

í decentes da oxscuçâc do objerc deste certame, cc-istanteg da Ata tíe Reaistro de Preços serão
nstanelecidas no preLte ,nst'Síto

contração seré formalizada por intarmódro d©

PeditíD cie Compra quando o ot^^io nâo envotvor cbr.gaçôQS faturas, ndusive assistência ô garentia.

Pedido de Comwa e Contrato, quando presentes obr gaçôes tutuias

^ Compra, sera da 05 fcmcoj dias consecutivos, considerados tía cata üa

O quantitótivü do oí^eto a ser executado serà exclusivameni© o fixaco nu c^rnespondenie Pedido de Compra e
observará, obngáíoriamsnte. o vais» rogistrado na respeci va Ata

soíiCitaçâc ao
processo regular

m
r> e a

mo atendendo à convocação para reiiraf o Peddo de Compra & ocurrendo esia dentro do ^
Ala de Ragtstio de Preços, o licitanle perderá todos os direitos que íjorventura tenha oóíkJo
hcitaçâo

^ Weeli^aüof do CeiUíme no cí,so do etn«rie vencf^or não comparecer para rertifar o Pedidu
de Compra no prazo e ixrrtdições ©stabeSecidos. convocar os hc^tantes remanescentes na c^oem de ciBss^ftcqçHi.,

prazo de validade ca

- ccKbo vencedor da

O '
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e sucessivamento. fazè-io eir iguaí wazo do licitante vercG<?or aplicadas aos faltcsos às penalidades
caotveie

O contrato ou 'nstrurrionto oguivataníu d8Cc>f-'p«ntQ rJo presen'ír aeverH sat Hesinado ao orazo do validado

de íespacliva Ata de Ri^^cíto da Preços

v> contrato quB eventuaiment© i/eríMB a síh oss.nedo doíc Hcitant- •.ef»c-H'Qf. podara ser alterado cem a devida

jüsfrficaltwa. unitaíeral-nsníe zn»a Con!‘atantfj ou por acorcfo enire at- panes, nos casos e condiçoes pravistas nos

® extinçôo. íortnaimenta nioiivaaa nos autos co ofcsoassc. essequrados o contraditono e a

ampla defesa, ocoíTÊfa nas mcxíite^Stí (Jispcsrçí«a dos Aris Ufa ' 3y. icdos ds La 14.133,21

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

O Contratado sers reaponsabíiizado adminstraíivamente, facuRada a defesa no prazo leQaf do imwessado oeias
infraç^s previstas no Al. 155. da lei 14 133/21 e serão aolicadas, na forr?^ condições, reoras, prazos e
procedimentos definidos rios Ans. 156 a 183, do mesmo diploma legal as ssguimes sanções a - advertAncia
âpítcads õxcfusivamsnte pela intraçáo administrativa de dar causa h mexecuçâo oarcai do contrato, quando nâo

se justificar a imposiçào de pensfidart-cr mais grave- b - muita de mora de Q.5% !2®ro vírgula cinco por rento:
° contrato, por dia cte atraso .njustificado na execução do objeto da confrataçâo. c - mufía

. . ^ centoi «jbre o vaiO' do conirato por quaiquer das nfraçines adminis^aírvas pravístas no lefçsido

^ 155. d - impedimento de licitar e contat» no âmbito da Adm.mBfraçâo Público direta e .ndirsta do wntw
(rrferalivo que tiver aplicado a sat»çao, peto prazo de dois anos. aolicada 30 rssponsável peias infracOeiv
admimsírativas previstas noa masos fi, lii, iV. V, Vi e VI' do capul do refendo .At 155 quando nâo se lustifiriTa
imposiç^ de ^naíldado rnais grave, e - declaração de ímdonoidade para .^íitar ou conlfaiar no âtnWo da
«imirtistraçâo Publica direta e indireta de todos os entes federativcs. pitMo ptazo de cincxj a.nos, aplicada ao

responsável pelas míraoòes adiriiniBíralivas previstas nos mosos VII! !X X. XI e Kll do oepu! do retendo Arf -íSS

bem como pelas infrações admmísífativus previstes nos incrsos !i, i!l, IV, V, Vi e Víf do caput do mesmo aiíigo uue
jusltfiquem a imposíçào de penaiiO&aB mais grava quo a sanção rsfenda no § 4“ do referido Ad '56 í - apfícaçàa
cumulada de outras sançòes íxevistas na Lei 14.133/21

Se Q valor da multe ou indenização nevida nâo íor rec-oinido r^ü cte 15 .quinze) dias após a t^munscaçâo a
..-oniratada, será automaticamente aescx^itscto da pnmaira parecia do pagamanto a que o Contratado vier a fazer
fus. acrescido ríe juros rrstryafcffws tSe ^ % (um por i'pnto) ac més ou quando frx o caso cobrado judicfaimeníe

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS;

iníÉfçjram esta Ata 0 Edüal do Piegâc.- cíatrSnicx! if 00005/2024
do referido cwiarne

- PRIME EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA.
40 2l2.937.'0001-45

lfem{8): 1-2-3-4-6-6-7

Val<x RS 3 011 735,0c

CLÁUSULA SEXTA DO FORO;

Para dirimir as questões decon-ÊK-itos .-de utriizaqâo da

Mamangugpo. /

B seus anexos e a seguinte proposta vencedora

m pr^an*c Ata fica efesio o Foro da Comarca de

r>
ALVM PH (Xlv-dRA C£

;3)HK07«^Ti2â664
ACM&a

ELISSANDRA MARli

7;iU7

^CONCElÇioOE BRITO
>kEFEíTA

PRIME Eül.CACAO E TECNOLOGIA LTDA

mimm
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Sobrado - PB, 04 de junho de 2024.OFÍCIO GAPRE N.° 012/2024 CPL

A Empresa. PRIME EDUCAÇÃO E TECONOLOGIA LTDA
CNPJ: 40.212.937/0001-45

Senhor Proprietário

Conforme Lei federal n“ 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações bem como toda legislação

correlata, consulto Vossa Excelência sobre a possibilidade de AUTORIZAÇÃO DA ADESÃO (CARONA) À

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: RP 01 0005/2024, proveniente do Pregão Eletrônico n°

00005/2024, com objetivo de Aquisição de kits pedagógicos com peças, componentes e matérias de apoio

ao professor, visando atender as necessidades das escolas da rede municipal de ensino, gerenciada pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA e vencida pela empresa; PRIME EDUCAÇÃO E
TECONOLOGIA LTDA - CNPJ: 40.212.937/0001-45

Seque Relação dos itens de Nosso Interesse na Referida Adesão:

TOTALP. UNIT.UNDQUANTESPECIFICAÇÃOITEM

PROJETO PEDAGOGlCO EM TERCEIRA

DIMENSÃO

01
98.135,0098.135,00KIT01

PROJETO PEDAGOGlCO DO LABORATORIO DE

CIÊNCIAS (ENSINO FUNDAMENTAL I)
02

94.929,0094.929,00KIT01

PROJETO PEDAGOGlCO DO LABORATORIO DE

CIÊNCIAS (ENSINO FUNDAMENTAL II)
PROJETO PEDAGOGlCO DO LABORATORIO DE

MATEMÁTICA

atender os alunos de 01 a 05 anos, composto por 24

itens diversificados entre jogos, equipamentos e
mais 240 cadernos de atividades para alunos, 03
cadernos do professor e 01 armário para
acondicionar o material.

PROJETO PEDAGOGlCO DO LABORATORIO DE

MATEMÁTICA (ENSINO FUNDAMENTAL I)
PROJETO PEDAGOGlCO DO LABORATORIO DE

MATEMÁTICA (ENSINO FUNDAMENTAL II)

03 107.097.00107.097.00KIT01

04

(ENSINO INFANTIL) Deve

43.171,0043.171,00KIT01

05 64.609,0064.609,00KIT01

06
64.609,00 64.609,00KIT01

PROJETO PEDAGOGlCO MAPOTECA - MAPAS07 18.421,0018.421,00KIT01
DO CONHECIMENTO

490.971,00VALOR TOTAL

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe o OFICIO DE

AUTORIZAÇÃO E TODA DOCUMENTAÇÃO: JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA DA EMPRESA

Face ao exposto, nos colocamos a disposição para dirimir qualquer dúvida existente por meio do
telefone (83) 3661-1018, endereço: RUA MANOEL DE SALES, 178, CENTRO, SOBRADO - PB, CEP:

58.342-000 ou por E-mail: cpisobradoíS)qmati.com.

Certo de sua atenção, aproveitamos a oportunidade para reiterar os votos de consideração e apreço.

Município de SOBRADO
OLINALDO MARTINS DA SILVA

PREFEITO

Rua José Alipio de Santana. 371 - Fone/Fax (83) 3284 - 1081.

CEP 58 350-000 - Cajá/Caldas Brandão - PB ■ CNPJ n" 08.809 071/0001-41

Impresso por convidado em 27/06/2024 17:20. Validação: C344.838A.0344.31AE.3BC9.7ABA.A62C.9D87. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a

elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Aquisição de kits pedagógicos com peças,

componentes e materiais de apoio ao professor, visando atender as necessidades das escolas da

rede municipal de ensino.

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos

processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir

demanda especifica - Aquisição de kits pedagógicos com peças, componentes e materiais de apoio

ao professor, visando atender as necessidades das escolas da rede municipal de ensino -,

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e

ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades

pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas

as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

n

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADECODIGO

ETP 1

ETP 2

ETP 3

ETP 4

1KIT

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS (ENSINO FUNDAMENTAL I)

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS (ENSINO FUNDAMENTAL II)

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE MATEMATICA - (ENSINO INFANTIL)

atender os alunos de 01 a 05 anos, composto por 24 itens diversificados entre

jogos, equipamentos e mais 240 cadernos de atividades para alunos, 03

cadernos do professor e 01 armário para acondicionar o material

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA (ENSINO FUNDAMENTAL I)

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA (ENSINO FUNDAMENTAL II)

PROJETO PEDAGÓGICO MAPOTECA - MAPAS DO CONHECIMENTO

1KIT

1KIT

1Deve KIT

n 1ETP 5

ETP 6

ETP 7

KIT

1KIT

1KIT

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições

e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do

Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias.

A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de

Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento

O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é

fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou,

mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização

de novo certame, com consequente perda de economia de escala.

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e

utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a

até
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ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da

realização de despesas semelhantes, quando existente.

7.Levantamento de mercado

Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram

analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos

respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades

da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas

na contratação em análise.

Constatou-se, inclusive,

estudo técnico,

pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente

diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela

sua estrutura organizacional, é a pretensa: Aquisição de kits pedagógicos com peças, componentes

e materiais de apoio ao professor, visando atender as necessidades das escolas da rede municipal

de ensino. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada,

nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando

houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os

benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais

vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar,

da forma como se apresenta.

0 9.Estimativas preliminares dos preços

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em

tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida

execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio

da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência

da data de divulgação do edital.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de

aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1®, da Lei 14.133/21, relacionamos

abaixo o menor preço encontrado.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 529.223,17;

CÓDIGO

ETP 1

ETP 2

ETP 3

ETP 4

ETP 5

ETP 6

ETP 1

DESCRIÇÃO DO ITEM OBS UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO

1 105.298,85

1 102.428,39

1 116.949,92

45.631,74

69.196,23

69.583,89

20.134,15

Total

P. TOTAL

105.298,85

102.428,39

116.949,92

45.631,74

69.196,23

69.583,89

20.134,15

529.223,17

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico Preliminar.

KIT

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE MATEMATI

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE MATEMÁTI

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE MATEMÁTI

PROJETO PEDAGÓGICO MAPOTECA - MAPAS DO CONHEC

KIT

KIT

1KIT

1KIT

1KIT

KIT 1

10.Descrição da solução conio um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Aquisição de kits pedagógicos com peças,

componentes e materiais de apoio ao professor, visando atender as necessidades das escolas da

rede municipal de ensino. Entende-se que o fornecimento poderá ser realizado na forma parcelada.

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração

tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras,

obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e

etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala.
A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a

ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse

sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente

contratação será dividido em itens, conforme as características e especificações constantes da

tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as

necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve
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incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de
quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no
contexto operacional, de mais de lam certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuizo
da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo
permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser

vultosa e/ou de considerável complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização para a
realização de subcontratação.

12.Resultados pretendidos

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao
melhor custo benefício, relativamente a: Aquisição de kits pedagógicos com peças, componentes e
materiais de apoio ao professor, visando atender as necessidades das escolas da rede municipal
de ensino.

Cora relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados
de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais
serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros

disponíveis.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,
pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções era

decorrência de inexecuçào do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez

de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da

Adminis tração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não

acarretará impactos ambientais negativos.

n

13.Providências para adequação do ambiente da Administração

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas

no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais

como: a inexecuçào total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,

especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência

dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas

a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.Requisitos específicos para a contratação

Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despesa, bem

como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir
na contratação, entende-se relevante e oportuna para a Administração, o exercício da faculdade

de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante, conforme a inteligência

do Art. 86, da Lei 14.133/21; observados os seguintes requisitos: apresentação de justificativa
da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade

de serviço público; demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do Art. 23, do mesmo diploma legal; e prévias consulta e

aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, inclusive o
quantitativo, foram adequados às necessidades da Administração e compatibilizados com os

requisitos da respectiva ata de registro de preços que se pretende aderir, nos limites previstos

da norma vigente.
Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n® 005-2024, relativamente ao processo de Pregão

Eletrônico n® 005-2024, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA.

16.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses

e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos

preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Sobrado PB, 06.de Junho de 2024.

rlW-MARCIA VAIERÇA DA
Secretaria
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

GABINETE DO PREFEITO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Aquisição de kits pedagógicos com peças, componentes e materiais de apoio ao professor,
visando atender as necessidades das escolas da rede municipal de ensino.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi

analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e

as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo
a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua

estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6®, XX, da Lei 14.133/21:

O
6° Para os fins desta Lei, considera-se:

tr
Art.

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela

viabilidade da contratação.
tl

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de

uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica

bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

PB, 06 de Junho de 2024.Sobrado

iVAOLINALDO

Prefeito

Q
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Sobrado - PB, 06 de Junho de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de Adesào a Ata de Registro de Preços,

termos do Art. 86, da Lei 14.133/21, destinado a:

nos

Aquisição de kits pedagógicos com peças, componentes e materiais de apoio ao professor, visando

atender as necessidades das escolas da rede municipal de ensino.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da

devida efetivação de compra para suprir demanda específica - Aquisição de kits pedagógicos com

peças, componentes e materiais de apoio ao professor, visando atender as necessidades das escolas

da rede municipal de ensino considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida

de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento

aprovadas.

O

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a

devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme

consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que

forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive:

• Documento de formalização da demanda - DFD;

• Justificativa para a estimativa de quantitativos; e

ETP.Estudo Técnico Preliminar

Atenciosamente

Jp',
RCA DA^MARCIA VALE

Secretaria

JTiVSr
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: Aquisição de kits pedagógicos com peças,

componentes e materiais de apoio ao professor, visando atender as necessidades das escolas da

rede municipal de ensino.

1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

2.1.A contratação descrita é essencial:
suprir demanda específica
apoio ao professor, visando atender as necessidades das escolas da rede municipal de ensino -,

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e

ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas

as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Pela necessidade da devida efetivação de compra para

Aquisição de kits pedagógicos com peças, componentes e materiais de

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas

e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela

eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

UNIDADE QUANTIDADEDESCRIÇÃO DO ITEMCODlGO

DFD 1

DFD 2

DFD 3

DFD 4

1KIT

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS {ENSINO FUNDAMENTAL I)

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS (ENSINO FUNDAMENTAL II)

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA - (ENSINO INFANTIL)

atender os alunos de 01 a 05 anos, composto por 24 itens diversificados entre

jogos, equipamentos e mais 240 cadernos de atividades para alunos, 03

cadernos do professor e 01 armário para acondicionar o material

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA (ENSINO FUNDAMENTAL I)

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA (ENSINO FUNDAMENTAL II)

PROJETO PEDAGÓGICO MAPOTECA - MAPAS DO CONHECIMENTO

1KIT

1KIT

1Deve KIT

1DFD 5

DFD 6

DFD 7

KIT

1KIT

1KIT

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da

emissão do Pedido de Compra:
4.2.1.Entrega: 5 (cinco) dias.

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

4.4.Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, inclusive o

quantitativo, foram adequados às necessidades da Administração e compatibilizados

requisitos da respectiva ata de registro de preços que se pretende aderir, nos limites previstos

da norma vigente.

com os

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada

pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Aquisição de kits pedagógicos com peças,

componentes e materiais de apoio ao professor, visando atender as necessidades das escolas da

rede municipal de ensino.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por

meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores,

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de

antecedência da data de divulgação do edital.

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos
abaixo o menor preço encontrado.
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6.3.0 valor total é equivalente a R$ 529.223,17.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTARIA

7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia

efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:

8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente

quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Aquisição de kits pedagógicos com peças,

componentes e materiais de apoio ao professor, visando atender as necessidades das escolas da

rede municipal de ensino;

8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no

suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços

prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação

regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos

financeiros disponíveis;

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

referida contratação, da forma como se apresenta

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,

pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em

decorrência de inexecuçâo do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez

de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,

destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da

Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não

acarretará impactos ambientais negativos.

consideradas as especificações, prazos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:

9.1.1.Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n° 005-2024, relativamente ao processo de

Pregão Eletrônico n° 005-2024, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA; nos termos

do Art. 86, da Lei 14.133/21.

PB, O^de Junho de 2024.Sobrado

, //

MARCIA VALERIK DA
SECRETARIA

Impresso por convidado em 27/06/2024 17:20. Validação: 6005.86C5.7A59.7193.8D1C.A73B.9C98.B456. 
Formalização de demanda. Doc. 75966/24. Data: 27/06/2024 13:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS ADOOOOl/2024

Sobrado PB, 06 de Junho de 2024.

1.0

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, a

possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços n’ 005-2024, decorrente do Pregão Eletrãrtic^o iv'’ 005-

2024, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA, relativamente a seguinte despesa: Aquisição de

kits pedagógicos com peças, componentes e materiais de apoio ao professor, visando atender as necessidades
das escolas da rede municipal de ensino.

DO OBJETIVO

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações

complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida

efetivação de compra para suprir demanda especifica - Aquisição de kits pedagógicos com peças, componentes

e materiais de apoio ao professor, visando atender as necessidades das escolas da rede municipal de ensino

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas

nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DA COMPATIBILIDADE DOS VALORES REGISTRADOS CCM OS PRATICADOS PELO MERCADO

Em decorrência dos aspectos e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada

junto a: PRIME EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA - R$ 490.971,00; beneficiário da ata de registro de preços acima
destacada.

assim considerado os valores registrados na respectiva ata. estáO valor da referida contratação,

satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme o devido levantamento efetuado,

observadas as disposições do Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta

apresentada, constante dos autos do processo.

4.0 - DA VANTAGEM DA ADESÃO

Salienta-se que a contratação, na forma como se apresenta, ou seja, com fulcro na adesão a referida ata de

registro de preços sugerida, observadas as disposições acima expostas, por si só já representam vantagens

para a Administração, sem levar em consideração os custos operacionais decorrentes no caso da eventual

realização de procedimento licitatório regular para sua formalização, bem como a redução de tempo que seria

despendido para a conclusão do referido certame, em decorrência dos prazos legais a serem observados;

possibilitando, portanto, o atendimento imediato da demanda requerida e afastando, até mesmo, a hipótese da

situação de desabastecimento.

5.0

A contratação em comento poderá ser acobertada pela referida adesão a ata de registro de preços, nos termos

da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal n° 11.462

das referidas normas.

DO FUNDAMENTO LEGAL

de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores

O
6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em

o qual está devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo
§ 2°, inciso III, da lei 14.133/21.

apreço

contrato; devendo ser observadas as disposições do Art. 86,

Atenciosamente,

KARCIA VASERIA

Secretaria

I SILVA

Impresso por convidado em 27/06/2024 17:20. Validação: 1BC5.8431.56E3.8772.5E7B.DF1E.7420.8136. 
Justificativa da contratação. Doc. 75966/24. Data: 27/06/2024 13:38. Responsável: Wilson L. de Brito.

14

14



'*

K■ s.-*r..*

,jF
5Í-'?5

i'.'* -.'.* ; 'jiS!>^i

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ASSESSORIA JURÍDICA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° ADOOOOl/2024
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Aquisição de kits pedagógicos com peças, componentes e

materiais de apoio ao professor, visando atender as

necessidades das escolas da rede municipal de ensino.

Adesão a Ata de Registro de Preços n® 005-2024, decorrente

do Pregão Eletrônico n® 005-2024, realizado pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA.

Interessados: Prefeitura Municipal de Sobrado e: PRIME EDUCACAO E

TECNOLOGIA LTDA.

Exposição de motivos correspondente e seus elementos,

inclusive a minuta do respectivo contrato.

Origem:

Assunto:

Anexo:

PARE CE R

Salienta-se que, ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguiu para este órgão

de assessoramento juridico, objetivando a realização do controle prévio de legalidade mediante

análise jurídica da pretensa contratação, sendo apreciado conforme os critérios objetivos prévios

de atribuição de prioridade, considerados todos os elementos indispensáveis à referida

contratação e dos pressupostos de fato e de direito, especialmente, os aspectos inerentes à

formalização do processo licitatório e sua fase preparatória, caracterizada pelo planejamento e

a necessária compatibilidade com o plano de contratações anual, sempre que elaborado, e com as

leis orçamentárias, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de

gestão que podem interferir na contratação, nos termos dos Arts. 11 a 27, da Lei 14.133/21.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no

Art. 18, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos:

documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, ainda, a análise de

risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de aferição do

23, § 1®, da Lei 14.133/21; demonstração da

o compromisso a ser assumido;
melhor preço na forma estabelecida no Art.
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

autorização da autoridade competente; e a respectiva minuta do contrato.

Relativamente ao procedimento de Adesão a Ata de Registro de Preços, na condição de órgão não

participante, foram observados os seguintes requisitos, nos termos do Art. 86, §2®, incisos I a

III, da Lei 14.133/21: apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; demonstração de

que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do

Art. 23, da Lei 14.133/21; e prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e
do fornecedor.O
Nesse diapasâo, analisada a matéria à luz da Lei Federal n® 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei

Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 11.462, de 31 de Março de

2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e
observado o teor dos documentos e informações apresentados, considera-se regular o processo

licitatório em tela da forma como se apresenta, inclusive a sua fase preparatória, bem como a

respectiva minuta do contrato, os quais estão em consonância com a legislação vigente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária, e enfatiza que, após a homologação do processo licitatório, deverão ser observadas

as disposições do Art. 54, § 3®, da Lei 14.133/21.

PB, 10 de Junho de 2024.Sobrado

ARNALDO BARBOSA ESCOREL JUNIOR

Assessor Jurídico

OAB-PB 11698

Impresso por convidado em 27/06/2024 17:20. Validação: 5F2F.EFF0.EE1A.6A59.8797.8AB1.3B4F.B964. 
Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitid... Doc. 75966/24. Data: 27/06/2024 13:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

COTAÇÃO DE PREÇOS
Pesquisa de preços - Aquisição de kits pedagógicos com peças, componentes e matérias de apoio

ao professor, visando atender as necessidades das escolas da rede municipal de ensina

VALIDADE DA COTAÇÃO:

Prezados senhores: solicitamos a vossa senhoria, informar os preços dos materiais, bens ou

serviços abaixo relacionados:

Dados do Licitante
E2] k.

Razão Social: B2B BRASIL MKT LTDA

Inscrição Estadual nr. 191.877.236CNPJ: 16.677.325/0001^3

Endereço: Rua Waldemar Falcão, 335 -subsolo sala 002. - Horto Florestai - CEP: 40.295-010 - Salvador/Bahia - Brasil

E-mail: eeor^emelobarreto@email.comTelefone: 71-98828.9999

Responsável; George Meio Barreto / Cârgo: Sócio / Identidade Profissional: CRA 5519/BA/a>F: 5(^063605-49

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND P. UNIT. TOTAL

PROTETO PEDAGÓGICO EM TERCEIRA DIMENSÃO.01 105.298,8105.298,8501 KIT

A

PR07ETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE

CIÊNCIAS (ENSINO FUNDAMENTAL I)
02 102.428,3

01 KIT 102.428,39
9

PR07ETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE

CIÊNCIAS (ENSINO FUNDAMENTAL II}
03 116.949,901 KIT 116.949,92

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE

MATEMÃnCA - (ENSINO INFANTIL) - Deve atender os
alunos de 01 a 05 anos, composto por 24 itens

diversificados entre jogos, equipamentos e mais 240

codernos de atividades para alunos, 03 cadernos do

professor e 01 armário para acondicionar o material.

04

01 KIT 45.631,74 45.631,74

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE

MATEMÃnCA (ENSINO FUNDAMENTAL I)
05

69.196,2301 KIT 69.196,23

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE

MATEMÁTICA (ENSINO FUNDAMENTAL II)
06

01 KIT 69.583,89 69.583,89

PROJETO PEDAGÓGICO MAPOTECA - MAPAS DO
CONHECIMENTO

07
01 20.134,15 20,134,15KIT

7!
i

'AI /

RUA MANOEL DE SALES, 178, CENTRO, SOBRADO - PB, CEP: 58.342-000 - TEL 83 - 3661-1018.

Impresso por convidado em 27/06/2024 17:20. Validação: 57A4.121A.E9D2.E70C.2910.C4EE.2364.260B. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 75966/24. Data: 27/06/2024 13:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

APÓS A(S) ENTREeA(S), MEDIANTE

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL E
RECIBO.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

Validade da Proposta: 60 dias.

Salvador, 06 de junho de 2024

George Melo Barreto
Sócio

CPF : 506.063.605-49

16.677.325/0001-43
á

B2B BRASIL MKT LTDA

RuaWakiemar falcãc ,335, sti^solo sala 002

Horto Florestal - CEP: 40.295-010

SALVDOR - BA

RUA MANOEL DE SALES, 178, CENTRO, SOBRADO - PB, CEP: 58.342-000 - TEL 83 - 3661-1018.

Impresso por convidado em 27/06/2024 17:20. Validação: 57A4.121A.E9D2.E70C.2910.C4EE.2364.260B. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 75966/24. Data: 27/06/2024 13:38. Responsável: Wilson L. de Brito.

17

17



06/06/2024, 16:59 Gmail-S0BfW)0 Paraíba

Gmail PM Sobrado <cplsobrado@ginali.com>

SOBRADO Paraíba

1 mensagem

5 de junho de 2024 às 13:22GEORGE BARRETO <georgemelobatTeto@icloud.c»?m>
Para; cplsobrado@gmait.com

Segue conforme solicitado.

Adm. George Melo Bameto
(71)98828.9999

Início da mensagem encaminhada:

De: PM Sobrado <cplsobrado@gmail.com>
Data: 5 de junho de 2024 às 10:42:01 BRT
Para: undisclosed-^ecipíents:;

As8unto:Cotação de preços

Bom dia, segue cotação de preços,

Favor preencher, assinar e carimbar e nos devolver por este mesmo email

Wilson Brito

Pregoeiro

<C0TAÇA0 kits pedagógicos.doo

SOBRADO_Paraiba.pdf
^ 779K

m

1/1https://mall.googte.com/mal l/u/3/?lk=acOeOC25e&vlew=pt&search=a ll&pefTTithld=thread-f:1801038941378594908&simpl=msg-ft180103894 1378...

Impresso por convidado em 27/06/2024 17:20. Validação: 57A4.121A.E9D2.E70C.2910.C4EE.2364.260B. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 75966/24. Data: 27/06/2024 13:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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GENIAL LOGIC

PROGRAMAS EDUCACIONAIS• GENIAL •

tiSucaciana

COTACÃO DE PREÇOS

Pesquiso de preços - Aquisição de kits pedagógicos com peças, componentes e matérias de apoio ao

professor, visando otender as necessidades das escolas da rede municipal de ensino.

RAZÃO SOCIAL: GENIAL LOGIC PROGRAMAS EDUCACIONAIS LTDA

ENDEREÇO: RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 1811 - SALA 31 - CENTRO

GUARAPUAVA - PR

CNPJ/CPF: 48.056.061/0001-05

RESPONSÁVEL: LUCIANO ROSZKOWSKI

DATA: 06/06/2024

VAUDADE DA COTAÇÃO: 30 DIAS

Prezados senhores: solicitamos a vosso senhoria, informar os preços dos materiais, bens ou serviços
abaixo relacionados:m

ESPECIFICAÇÃO TOTALQUANT UND P. UNIT.ITEM

PROJETO PEDAôOeiCO EM TERCEIRA DIMENSÃO01
108.224,29 108.224,2901 KIT

PROJETO PEDASÓeiCO DO LABORATÓRIO DE

CIÊNCIAS (ENSINO FUNDAMENTAL I)
02

105.086,49105.086,4901 KIT

PROJETO PEDASÓ&ICO DO LABORATÓRIO DE03 117.597,89117.597,8901 KIT
aENaAS (ENSINO FUNDAMENTAL II)

PROJETO PEDA6Ó6ICO DO LABORATÓRIO DE

MATEMÁTICA - (ENSINO INFANTIL) - Deve atender os
alunos de 01 a 05 anos, composto por 24 itens diversificados
entre Jogos, equipamentos e mais 240 cadernos de otividades

para alunos, 03 cadernos do professor e 01 armário para

acondicionar 0 material.

OA

47.833,4947.833,4901 KIT

PROJETO PEDA6Ó6ICO DO LABORATÓRIO DE

MATEMÁTICA (ENSINO FUNDAMENTALI)
05 71.490,8971.490,8901 KIT

PROJETO PEDAÔÓ6ICO DO LABORATÓRIO DE
MATEMÁTICA (ENSINO FUNDAMENTAL II)

06 71.490,8971.490,8901 KIT

PROJETO PEDA6Ó6ICO MAPOTECA MAPAS DO07 21.250,29 21.250,2901 KIT
CONHECIMENTO

CNPJ:hO PROPONFKJTFDATA
Dooimrnto assinado di&Calmante

LUCWKIROSZKOWSKI

^ Data: 06/06/202414:<8:33-Q3O0
Verifique em haps;//validat.fti.gov.&r

48.056.061/0001-0506/06/2024

PRAZO DE VAUDADE: 30 DIAS

APÓS Ã(S) ENTREGA(S), MEDIANTE
APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL E
REaBO.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

(Sigenia! Jogic 0(42) 98869-8008QenialloQic(Q)vahoo.com

Rua Marechal Floriano Peixoto, 1811 - Sala 31CEP: 85010-250 - Guarapuava-PR

Impresso por convidado em 27/06/2024 17:20. Validação: 57A4.121A.E9D2.E70C.2910.C4EE.2364.260B. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 75966/24. Data: 27/06/2024 13:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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' 06/06/2024, 16:58 Gmail - Cotação de preços

Gmail PM Sobrado <cp(sobrado@gmail.com>

Cotação de preços
2 mensagens

PM Sobrado <cplsobrado@gmail.coni>
Para: genianogic@yahoo.com

6 de junho de 2024 às 09:57

Bom dia, segue cotação de preços,

Favor preencher, assinar e carimbar e nos devolver por este mesmo email

Wilson Brito

Pregoeiro

COTAÇÃO kits pedag0gicos.doc
^ 445K

Genial Logic <geníallogic@yahoo.com>
Para: PM Sobrado <cplsobrado@gmail.com>

Boa tarde,

6 de junho de 2024 às 14:50

Segue anexo cotação conforme solicitada.

Atenciosamente.

GenialLogíc • Programas Educacionais
Rua Marechal Floriano Peixoto, 1811 - Sala 31 - Centro

CEP; 85010-250 - Guarapuava-PR

[Texto das mensagens anteriores ocuHo]

cotacao_8obrado_paraiba.doc_a88inado.pdf
“ 416K

m

https://mall.google.com/mai l/u/3/?lk=ac080^5e&view=pt&search=all&permtfild=thread-a:r1581594563731419256&slnnpl=msg-a:r73801607379... 1/1

Impresso por convidado em 27/06/2024 17:20. Validação: 57A4.121A.E9D2.E70C.2910.C4EE.2364.260B. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 75966/24. Data: 27/06/2024 13:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ne^AOiÇH
EDUCACIONAL

CNPJ: 12.348.004/0001-44

Endereço: Boulevard Joao Barbosa, N° 490
sala 06 - Centro - Sobral - CE

Orçamento

Prefeitura Municipal de Sobrado - PB.

VALOR TOTALVALOR UNITOUANTDESCRIÇÃOITEM

PROJETO PEDAGÓGICO EM TERCEIRA

DIMENSÃO. 109.744,75 109.744,750101

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATORIO DE

CIÊNCIAS (ENSINO FUNDAMENTAL I) 106.159.47106.159,470102

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATORIO DE

CIÊNCIAS (ENSINO FUNDAMENTAL 11)m 120.332,46120.332,460103

PROJETO PEDAGOGlCO DO LABORATORIO DE

MATEMÁTICA - (ENSINO INFANTIL) - Deve atender
os alunos de 01 a 05 anos. composto por 24 itens

diversificados entre jogos, equipamentos e mais 240
cadernos de atividades para alunos, 03 cadernos do
professor e 01 armário para acondicionar o material.

PROJETO PEDAGOGlCO DO LABORATORIO DE

MATEMÁTICA (ENSINO FUNDAMENTAL 1)
PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE

MATEMÁTICA (ENSINO FUNDAMENTAL 11)
PROJETO PEDAGÓGICO MAPOTECA ■ MAPAS DO

49.281,2401 49.281.2404

01 73.412,35 73.412.3505

01 73.412,35 73.412,3506

22.148.14 22.148,1407 01
CONHECIMENTO

Valor Total R$ 554.490,76 - Quinhentos e Cinquenta e Quatro Mil e Quatrocentos e Noventa
Reais e Setenta e Seis Centavos.

Validade da Proposta: 90 dias

Contato: (88) 9.9302-5442
Luciana Melo

Sobral - CE, 05 de junho de 2024.

DistrítXjHtora de Educação TecncMôgíca Ltda-Me
CNPJ N* 12-348 004/0001-44

LuQj^a Cunha AIn^s N^elo

CPF N* 838768-633-68

Impresso por convidado em 27/06/2024 17:20. Validação: 57A4.121A.E9D2.E70C.2910.C4EE.2364.260B. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 75966/24. Data: 27/06/2024 13:38. Responsável: Wilson L. de Brito.

21

21



06/06/2024,16:59 Gmail' Cotação de preços

^ Gmail PM Sobrado <cplsobrado@gmali.conn>

Cotação de preços
2 mensagens

PM Sobrado <cplsabrado@gmail.com>
Ceo: georgemelobarreto@gmail.com, newtecheducacional7@gmail.com

5 de junho de 2024 às 10:41

Bom dia, segue cotação de preços.

Favor preencher, assinar e carimbar e nos devolver por este mesmo email

Wilson Brito

Pregoeiro

COTAÇÃO kits pedag0gicos.doc
445K

5de junho de 2024 às 15:15Lucíana Melo <newtecheducacjonal7@gmaíl.com>
Pai^: PM Sobrado <cpl50brado@gmail.com>«I
Boa tarde segue cotação em anexo

Não contém virus.www.avast.com

[Texto das mensagens anterícxBs oculto]

proposta1.pdf
148K

m

1/1http$://mail.google.com/mall/u/3/?lk=ac080f225e&vlew=pt&search=all4permthld=thread-a:r1984600610746052118&slmpl=msg-a:r-27100404 524...

Impresso por convidado em 27/06/2024 17:20. Validação: 57A4.121A.E9D2.E70C.2910.C4EE.2364.260B. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 75966/24. Data: 27/06/2024 13:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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^ f PREFEITURA MUNICIPAL
^DE SOBRADO

LBdinc^cD ussQirai CADA DIA MELHOR

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.» 072, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

SOBRADO - PB, 11 DE JUNHO DE 2024.

PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO: “OLINALDO MARTINS DA SILVA”.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

O

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

RATIFICAÇÃO - ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS N“ AD00001/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o

processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de
Preços n® AD00001/2024, que objetiva: Aquisição de kits pedagógicos com peças,

componentes e materiais de apoio ao professor, visando atender as necessidades das

escolas da rede municipal de ensino; RATIFICO o correspondente procedimento em favor
de: PRIME EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA - R$ 490.971,00.

Sobrado - PB, 10 de Junho de 2024
OLINALDO MARTINS DA SILVA -- Prefeito

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO; Aquisição de kits pedagógicos com peças, componentes e materiais de apoio

30 professor, visando atender as necessidades das escolas da rede municipal de ensino.

FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Registro de Preços n® AD00001/2024 - Ata de Registro

de Preços n® 005-2024, decorrente do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico

n® 005-2024, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA.

DOTAÇÃO; Recureos não Vinculados de Impostos; 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO n
12.361.0003.2.009 Manutenção da Secretaria de Educação □ 12.361.0003.2.010

Manutenção de Outros Programas □ FNDE □ 12.361.0003.2.101 Manutenção do Ensino
Fundamental □ 12.365.0003.2.102 Manutenção da Educação Infantil n 3.3.90.30 □

Material de Consumo □ 4.4.90.52 □ Equipamentos e Material Permanente. VIGÊNCIA;

até 10/06/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sobrado e; CT N°

00097/2024 -10.06.24 - PRIME EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA - R$ 490.971,00.

O

Impresso por convidado em 27/06/2024 17:20. Validação: BD2A.0562.DC9E.EBA5.DEBD.038D.08BD.8001. 
Publicações. Doc. 75966/24. Data: 27/06/2024 13:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

GABINETE DO PREFEITO

Sobrado PB, 10 de Junho de 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRADO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

RATIFICAR o processo de Adesão a Ata de Registro de Preços n° ADOOOOl/2024, que objetiva:

Aquisição de kits pedagógicos com peças, componentes e materiais de apoio ao professor, visando

atender as necessidades das escolas da rede municipal de ensino; com base nos elementos

constantes da exposição de motivos correspondente, a qual sugere a contratação de:

- PRIME EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA.

40.212.937/0001-45

Valor: R$ 490.971,00O
Publique-se e cumpra-se.

OLI NÃlrD& 'Í4AK i iWoDÃ SILVA
Prefeito

Impresso por convidado em 27/06/2024 17:20. Validação: 2932.1753.1833.FC05.EBBC.E8DA.EAF7.087D. 
Ratificação. Doc. 75966/24. Data: 27/06/2024 13:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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PRIME EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA
Cnpi: 40 212.937/0001-45

Rua Tome Gibson, 405 — Saia 09 — Pina —
CEP 51011 480

Email comercial@prlmetecnologia net
Fone: (81) 3787- 4506

Recife/PE

EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO/PB

Assunto; Resposta ao Ofício GAPRE N.° 012/2024 CPL - Adesão à Ata de Registro de Preços N°;

RP 01 0005/2024. Autorização.

A PRIME EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA. pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPj sob o n® 40.212.937/0001-45. com sede na Rua Tome Gibson, n® 405. Sala 09 -

Pina - Recife - PE. por intermédio do seu representante legal, o Sr. ADOLPH OLIVEIRA DE

QUEIROZ, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o n® 053.528.664-32, RG n®

7042577 SDS/PE, residente e domiciliado na Av. Bernardo Vieira de Melo. n® 6447, apto 1501,

Candeias, Jaboatão dos Cuararapes/PE, vem por meio deste. Em resposta ao Ofício GAPRE N.®

012/2024 CPL, datado de 04 de junho de 2024, e conforme disposto da legislação pátria,

manifestar a anuência ao pedido de adesão (carona) à Ata de Registro de Preços N®: RP 01

0005/2024, gerenciada pela Prefeitura Municipal de Itapororoca, proveniente do Pregão

Eletrônico n® 00005/2024, para a aquisição dos kits pedagógicos especificados.

Aproveitamos para informar que estamos enviando em anexo todas as

documentações solicitadas, bem como informando os dados da empresa, a saber:

1. Documentação jurídica da Empresa;
2. Certidões Fiscais e Trabalhistas.

NOME DE FANTASIA: PRIME EDUCAÇAO E TECNOLOGIA

RA2AO SOCIAL: PRIME EDUCAÇAO E TECNOLOGIA LTDA

CNPj: 40.212.937/0001-45
Q INSC. EST: 1018103-26

ENDEREÇO: RUA TOME GIBSON, N° 405. SALA 09
BAIRRO: PINA CIDADE: RECIFE

E-MAIL licitacaoprime@primetecnologia.netCEP: 51.011-480

TELEFONE: FAX:

TELEFONE: (81) 9 9127-9244

CONTA BANCARIA: 2970-2

CONTATO: ADOLPH QUEIROZ

BANCO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

N® DA AGÊNCIA: 1582

Na oportunidade, renovamos a V. Exa., protestos de elevada estima e consideração.

Recife, data da assinatura digital.

ADOLPH OLIVEIRA Assinado de forma digital
por ADOLPH OLIVEIRA DE
QUEIROZ:OS3S2866432

Dados: 2024.06.04

16:47:19-03’00'

DE

QUEIROZ;05352866

432

Impresso por convidado em 27/06/2024 17:20. Validação: 3AD0.8AE0.029B.1A50.128B.B2FA.3CE0.A9E6. 
Resposta da empresa fornecedora. Doc. 75966/24. Data: 27/06/2024 13:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREEEITl RA VII NICIPAL DE ITAPOROROC A

GABINETE DA PREFEITA

OFICIO G APRH N” 00010/2024

ltapororoca« 06 de junho de 2024

A Sua Senhoria o Senhor

OLINALDO MARTINS DA SILVA

Prefeito Constitucional da Prefeitura Municipal de Sobrado-PB

rs
Assunto: Autoriza adesào à Ata dc Registro de Preços n" 001/2024, decorrente do Prcgào
Eletrônico n'’ 005/2024.

Senhor Prefeito,

Venho através deste, informar a V. Senhoria que foi autorizada a adesào da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRArX)-PB ÍEM UM PERCENTUAL DE ATÉ 50%

DA QUANTIDADE DOS ITíSNS) à Ata dc Registro de Preço n" 001/2024, decorrente do

Prcgào Eletrônico n'’ 00005/2024, que tem como objeto: Aquisições de Kils Pedagógicos
com peças, componentes e material de apoio ao professor, visando atender as

necessidades das Escolas da Rede Municipal de UaporortKu, observados os quantitativos
e preços ali registrados, tudo em atenção ao PEDIÍX) DE CARONA datado de 04 de junho
de 2024, enviado pelo prefeito de Sobrado-PB.

Urge salientar que caberá a esse Órgão o contato com o fornecedor beneficiário da

aludida ala, a fim de verificar a possibilidade da(e) prestação/íòmecimento dos
serviços/malcriais/produlos registrados.

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
PROJETO PEDAGÒCilCO EM
TERCEIRA DIMENSÃO.

PROJETO PEDAGÓGICO DCJ

LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS

(ENSINO FUNDAMENTAL 1)

PROJETO PEDAG(í>GICO DO
LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS

(ENSINO FUNDAMENTAI- 11)

PROJETO PEDAGÓGICO DO
LABORATÓRIO
MATEMÁTICA

INFANTIL) - Deve atender os

alunos de Oi a 05 anos. composto

por 24 itens diversificados, entre
iogos, equipamentos c mais 240

RUA FREI DAMIÃO DE BOZANNO, 07, CENTRO, ITAPOROROCA-PB
FONE: 3294-1112

UNIDADE QUA.NT UNITÁRIO

98.135.00

P. TOTAL

98.135,00
rs Und1

2 Und 1 94.929.00 94.929.00

3 Und 1 107.097.00 107.097.00

Und 43.171.004 l 43.I71.(K)

DE

(ENSINO

Impresso por convidado em 27/06/2024 17:20. Validação: 4121.3101.376F.A8F9.4916.ECA5.3810.F414. 
Resposta oficial do órgão gerenciador autoriza... Doc. 75966/24. Data: 27/06/2024 13:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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cadernos de atívidades para
alunos, 03 cadernos do professor
e 01 annário para acondicionar o
material, conforme especificado
melhor detalhado no tenno de

referência

5 PROJETO PEDAGÓGICO DO; Und
LABORATÓRIO

MATEMÁTICA (ENSINO
FUNDAMENTAL I)

I 64.609,00 64.609,00
DE

6 PROJETO PEDAGÓGICO DO

[.ABORATÓRIO

MATEMÁTICA (ENSINO
FUNDAMENTAL II)

Und 1 64.609,00 64.609,00
DEI

7 PROJETO PEDAGÓGICO Und

MAPOTECA - MAPAS DO

CONHECIMENTO

I 18.421,00 18.421,00

490.971,00;

Segue em anexo, para vossa análise, cópia da ata de registro de preços e os demais
documentos solicitados em PEDIDO.

Total:

Na certeza da atenção especial ao pleito, coloco-me a disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizer necessário.

Atenciosamente,

DE BRITOEUSSAND

Prefeita

V

RUA FREI DAMIÀO DE BOZANNO, 07, CENTRO, ITAPOROROCA-PB
FONE: 3294-1112

Impresso por convidado em 27/06/2024 17:20. Validação: 4121.3101.376F.A8F9.4916.ECA5.3810.F414. 
Resposta oficial do órgão gerenciador autoriza... Doc. 75966/24. Data: 27/06/2024 13:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

OFICIO GAPRE N.® 013/2024 CPL Sobrado • PB, 04 de junho de 2024.

A Excelentíssima Senhora

ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA - PB

Senhora Prefeita

Conforme Lei federal n® 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações bem como toda legislação

correlata, consulto Vossa Excelência sobre a possibilidade de AUTORIZAÇÃO DA ADESÃO (CARONA) Ã
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“: RP 01 0005/2024, proveniente do Pregão Eletrônico n°

00005/2024, com objetivo de Aquisição de kits pedagógicos com peças, componentes e matérias de apoio

ao professor, visando atender as necessidades das escolas da rede municipal de ensino, gerenciada pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA e vencida peta empresa: PRIME EDUCAÇÃO E
TECONOLOGIA LTDA -CNPJ: 40.212.937/0001-45

Segue Relação dos itens de Nosso Interesse na Referida Adesão:

P. UNIT. TOTALQUANT UNDESPECIFICAÇÃOITEM

PROJETO PEDAGÓGICO EM TERCEIRA

DIMENSÃO

01
98.135,0098.135,0001 KIT

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATORIO DE02
94.929,00KIT 94.929,0001

CIÊNCIAS (ENSINO FUNDAMENTAL i)

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE03
107.097,00 107.097,00KIT01

CIÊNCIAS (ENSINO FUNDAMENTAL II)
04 PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATORIO DE

; MATEMÃTICA (ENSINO INFANTIL)
atender os alunos de 01 a 05 anos, composto por 24

itens diversificados entre jogos, equipamentos e

mais 240 cadernos de atividades para alunos, 03

cadernos do professor e 01 armário para

acondicionar o material.

Deve

43.171,00KIT 43.171,0001

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATORIO DE

MATEMÃTICA (ENSINO FUNDAMENTAL I)

05
64.609,0064.609,0001 KIT

H PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATORIO DE

MATEMÃTICA (ENSINO FUNDAMENTAL ii)

06
64.609,00 64.609,00KIT01

PROJETO PEDAGÓGICO MAPOTECA ■ MAPAS

DO CONHECIMENTO

07
18.421,00 18.421,00KIT01

490.971,00VALOR TOTAL

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe o OFICIO DE

AUTORIZAÇÃO, BEM COMO A CÓPIA DO PROCESSO EM EPÍGRAFE (CAPA A CAPA).

Face ao exposto, nos colocamos a disposição para dirimir qualquer dúvida existente por meio

do telefone (83) 3661-1018, endereço: RUA MANOEL DE SALES, 178, CENTRO, SOBRADO-PB,

CEP; 58.342-000 ou por E-mail; cpisobrado@Qmaíl.cQm.

Certo de sua atenção, aproveitamos a oportunidade para reiteraros votos de consideraçãoe

apreço.

Município de SOBRADO
OLINALDO MARTINS DA SILVA

PREFEITO

RUA MANOEL DE SALES, 178, CENTRO, SOBRADO-PB. CEP' 58.342-000 - TEL. 83-3661-1018

Impresso por convidado em 27/06/2024 17:20. Validação: BEA8.D7A9.A511.4B06.5A75.31D8.190E.D852. 
Solicitação formal do órgão aderente ao órgão ... Doc. 75966/24. Data: 27/06/2024 13:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/06/2024 às 13:38:55 foi protocolizado o documento
sob o Nº 75966/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado
Número da Licitação: 00001/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 10/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Sobrado
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 490.971,00
Fontes de Recursos: Outras Transferências de Recursos do FNDE (569), Recursos a Classificar (898), Outros
Recursos Vinculados (899), Outros Recursos Vinculados à Educação (599).
Objeto: Aquisição de kits pedagógicos com peças, componentes e materiais de apoio ao professor, visando
atender as necessidades das escolas da rede municipal de ensino

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 490.971,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Prime Educacao E Tecnologia Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 40.212.937/0001-45
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Sim fe565e4036425bfd32a1457a2cb58b46

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Sim c344838a034431ae3bc97abaa62c9d87

Edital que deu origem à ARP Não

Estudo Técnico Preliminar Sim 0f45131c5a7efc1e50b3287f22b62b62

Formalização de demanda Sim 600586c57a5971938d1ca73b9c98b456

Justificativa da contratação Sim 1bc5843156e387725e7bdf1e74208136

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim 5f2feff0ee1a6a5987978ab13b4fb964

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Sim 57a4121ae9d2e70c2910c4ee2364260b

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Prime Educacao E Tecnologia Ltda Sim 3ad08ae0029b1a50128bb2fa3ce0a9e6

Publicações Sim bd2a0562dc9eeba5debd038d08bd8001

Ratificação Sim 293217531833fc05ebbce8daeaf7087d

Resposta da empresa fornecedora Sim 3ad08ae0029b1a50128bb2fa3ce0a9e6

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim 41213101376fa8f94916eca53810f414

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Sim bea8d7a9a5114b065a7531d8190ed852

Impresso por convidado em 27/06/2024 17:20. Validação: 91F1.9E59.8A3C.73FD.C672.AF6A.DCBF.6538. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 75966/24. Data: 27/06/2024 13:38. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 27 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 17:20. Validação: 91F1.9E59.8A3C.73FD.C672.AF6A.DCBF.6538. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 75966/24. Data: 27/06/2024 13:38. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS N® ADOOOOl/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 240612AD00001

CONTRATO N°: 00097/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 51 CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

E PRIME EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Sobrado - Manoel de
Sales, 178 - Centro - Sobrado - PB, CNPJ n® 01.612.553/0001-68, neste ato representada pelo
Prefeito Olinaldo Martins da Silva, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Sítio Campo
Grande 3, S/N - Zona Rural - Sobrado - PB, CPF n° 024.499.284-30 , Carteira de Identidade n® .

., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado PRIME EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA - RUA

TOME GIBSON, 405 - PINA - RECIFE - PE, CNPJ n° 40.212.937/0001-4 5, doravante simplesmente

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas

cláusulas e condições seguintes:Q
CLAUSÜLA PRIMEIRA

Este contrato decorre da Adesão a Ata de Registro de Preços n® ADOOOOl/2024, processada nos
termos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de ^ril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de
Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas, ás quais os contratantes estão

sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

DOS FUNDAMENTOS:

CLAUSÜLA SEGUNDA

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Aquisição de

kits pedagógicos com peças, componentes e materiais de apoio ao professor, visando atender as

necessidades das escolas da rede municipal de ensino.

DO OBJETO:

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Adesão

a Ata de Registro de Preços n® ADOOOOl/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será

realizado na forma parcelada.

CLAUSÜLA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 490.971,00 (QUATROCENTOS E

NOVENTA MIL E NOVECENTOS E SETENTA E UM REAIS).

Q UNIDADE QUANTIDADE S.UNITÁRIO

1 98.135,00

1 94.929,00

P. TOTAL

98.135,00

94 . 929, 00

DISCRIMINAÇÃOCODIGO

KIT1

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS

(ENSINO FUNDAMENTAL I)

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS

(ENSINO FUNDAMENTAL II)

PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA -
Deve atender os alunos de 01 a

KIT2

1 107.097,00 107.097,00KIT3

43.171,00 43.171,001KIT4

(ENSINO INFANTIL)

05 anos, composto por 24 itens diversificados entre
decadernos

03 cadernos do professor e

01 armário para acondicionar o material
PROJETO PEDAGÓGICO DO LABORATÓRIO DE MATEMÁTICA

(ENSINO FUNDAMENTAL I)

PROJETO PEDAG(í)GICO DO LABORATÓRIO DE MATEÍ4ÂTICA

(ENSINO FUNDAMENTAL II)

PROJETO PEDACÍÓGICO MAPOTECA - MAPAS DO CONHECIMENTO

240jogos, equipamentos e

atividades para alunos,

mais

1 64.609,00 64.609,00KIT5

64.609,001 64.609,00KIT6

18.421,00

490.971,00

18.421,00

Total:

1KIT7

CLAUSÜLA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e conciuidas após a ocorrência da anualidade.

REAJUSTE:

os preços

da variação verificada
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tào logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos

Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLAÜSÜIA QUINTA - DA DOTAÇAO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos não Vinculados de Impostos:

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.361.0003.2.009 Manutenção da Secretaria de Educação

FNDE 12-361.0003.2.101 Manutenção do Ensino

12.365.0003.2.102 Manutenção da Educação Infantil 3.3.90.30 Material de Consumo

Equipamentos e Material Permanente

12.361.0003.2.010 Manutenção de Outros Programas
Fundamental

4.4.90.52

Q
CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:CLAUSULA SÉTIMA

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do

Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: até 10/06/2025, considerada da data de sua

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei

14.133/21.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para

coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização

com informações pertinentes a essa atribuição;

Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

a

d

Q
e

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO;
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;
Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Nâo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

d

g
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h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras

normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos

empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a

123 da Lei 14.133/21.

CLAUSUIA DÉCIMA - DA ALTERAÇAO E EXTINÇÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, ocorrera nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma

legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o

limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

DO RECEBIMENTO:CLAUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art.

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts.

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a

infração administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5- (zero virgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das

155, da Lei 14.133/21 e serão

156 a 163,

advertência aplicada exclusivamente pela

contratação; c

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos.

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

incisos VIII, TX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art.
156; f

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmente.

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
número deutilização da seguinte fórmula: EM = N * VP ^ I, onde: EM = encargos moratórios; N

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a

ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ^ 100) 365, sendo TX

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n°
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD,
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.

É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos

13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a

quanto a todos os dados pessoais a que tenham

c

e -

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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g - 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,

h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional

de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLAÜSÜLA DÉCIMA QUINTA - DO PORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sapé.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 {duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PB, 10 de Junho de 2024.Sobrado

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

mn
OLlMlui7=®n TÍNS DA silva”
Prefeito

024.499.284-30

PELO CONTRATADO

ADOLPH OLIVEIRA DE

QUEIROZ;05352866432

Assinado deforma digital por
ADOU>H OLIVeRA C%

QUaftO-ZOS352866A32

Dados: 2024A6.13 > S49:S4 4)3 00'

PRIME EDDCACAO E TECNOLOGIA LTDA

Q
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^ f PREFEITURA MUNICIPAL
^DE SOBRADO

LBdinc^cD ussQirai CADA DIA MELHOR

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.» 072, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

SOBRADO - PB, 11 DE JUNHO DE 2024.

PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO: “OLINALDO MARTINS DA SILVA”.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

O

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

RATIFICAÇÃO - ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS N“ AD00001/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o

processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de
Preços n® AD00001/2024, que objetiva: Aquisição de kits pedagógicos com peças,

componentes e materiais de apoio ao professor, visando atender as necessidades das

escolas da rede municipal de ensino; RATIFICO o correspondente procedimento em favor
de: PRIME EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA - R$ 490.971,00.

Sobrado - PB, 10 de Junho de 2024
OLINALDO MARTINS DA SILVA -- Prefeito

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO; Aquisição de kits pedagógicos com peças, componentes e materiais de apoio

30 professor, visando atender as necessidades das escolas da rede municipal de ensino.

FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Registro de Preços n® AD00001/2024 - Ata de Registro

de Preços n® 005-2024, decorrente do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico

n® 005-2024, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA.

DOTAÇÃO; Recureos não Vinculados de Impostos; 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO n
12.361.0003.2.009 Manutenção da Secretaria de Educação □ 12.361.0003.2.010

Manutenção de Outros Programas □ FNDE □ 12.361.0003.2.101 Manutenção do Ensino
Fundamental □ 12.365.0003.2.102 Manutenção da Educação Infantil n 3.3.90.30 □

Material de Consumo □ 4.4.90.52 □ Equipamentos e Material Permanente. VIGÊNCIA;

até 10/06/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sobrado e; CT N°

00097/2024 -10.06.24 - PRIME EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA - R$ 490.971,00.

O
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido procedimento de Adesão a Ata de Registro de Preços:

Objeto: Aquisição de kits pedagógicos com peças, componentes e materiais de apoio ao professor,
visando atender as necessidades das escolas da rede municipal de ensino.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para

a devida execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o

compromisso a ser assumido:

O Recursos não Vinculados de Impostos:

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.361.0003.2.009 Manutenção da Secretaria de Educação

12.361.0003.2.101 Manutenção do Ensino
3.3.90.30

12.361.0003.2.010 Manutenção de Outros Programas
Fundamental

FNDE

12.365.0003.2.102 Manutenção da Educação Infantil

Equipamentos e Material Permanente

Material de Consumo

4.4.90.52

Sobrado PB, 06 de Junho de 2024.

ANA VERONrOA DA SILVA COÜTINHO

Secretaria
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

29/12/2020
NUMERO Df INSCRIÇÃO

40.212.937/0001-45

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PRIME EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PRIME EDUCACAO E TECNOLOGIA

PORTE

DEMAIS

COOIOO E DESCRIÇÃO DA ATTVIOADE ECONOMiCA PRINOPAL

46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

CÔOIGOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

46.49-4-07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos

46,65-6-00 • Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente: partes e peças

73.19-0-02 - Promoção de vendas
74.90-1-04 - Atividades de intermediação eagenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Q

CODIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

SALA 09

NUMEROLOGRADOURO

R TOME GIBSON 405

UFCEP BAIRROAXSTRITO

PINA

MUNICÍPIO

RECIFE PE51.011-480

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LICITACAOPRIME@PRIMETECNOLOGlA.NET

TELEFONE

(81)9127-9444

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SirÜÃçíÕCÃSÃSTRÃL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/12/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTR/U.

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
••**«**»

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 04/06/2024 às 14:45:18 (data e hora de Brasília).

1/1about: blank
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I MINISTÉRIO DA FAZENDA
P Secretaria da Receita Federal do Brasil
^ Procuradorla-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: PRIME EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 40.212.937/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:17:43 do dia 05/06/2024 <hora e data de Brasílía>.

Válida até 02/12/2024.

Código de controle da certidão: 8F24.C3C3.6BDC.CA44
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ucocTAm* OA rjkZCNOA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2024.000003001667-25 Data de Emissão: 18/03/2024

DADOS DO CONTRIBUINTE

Razão Social; PRIME EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA

RUA TOME GIBSON N. 405 ■ :SALA 09, PINA, RECIFE, PE, CEP; 51.011-480Endereço;

CNPJ; 40.212.937/0001-45

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que 0 contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 15/06/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL'
na página www.sefaz.pe.gov.br.O

OBSERVAÇÕES; NÂO INFORMADO

Q

Página 1 de 1
Emitido »m. 18/007024 10:52:17
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KCKTAKIA D* FAZCNO*

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Data de Emissão: 18/03/20242024.000003001745-82Número:

DADOS DO CONTRIBUINTE

Nome/ Razão Social; PRIME EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA

RUA TOME GIBSON, 405 - :SALA 09Endereço:

RECIFEMunicípio:Bairro: PINA

CEP. 51.011-480CNAE Principal: 4647-8/0240.212.937/0001-45Inscrição Estadual: 1018103-26 CNPJ.

O
Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste

órgão, que o contribuinte supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa
do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da

Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido contribuinte.

, devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "AREEsta Certidão é válida até 15/06/2024

VIRTUAL" do Site vvvw.sefaz.pe.gov.br.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal

n<* 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

Página i/1
EmRkSo ent: 18/03/2024 10:54:37
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PREFEITURA DO RECIFE

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

N° da Certidão

141425729

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

2 . CMC1, Denominação Social/Nome

PRIME EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA 700.049-9

3. Endereço

Rua Tome Gibson, 405

BAIRRO Pina, CEP 51011-480, RECIFE-PE

4. CNPJ/CPF

40.212.937/0001-45

5. Atividade Econômica

7319-00-2 PROMOÇÃO DE VENDAS
4649-40-4 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

^^647-80-2 COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES
4649-40-7 COMÉRCIO ATACADISTA DE FILMES, CDS, DVDS, FITAS E DISCOS

4665-60-0 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS P/ USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS

4669-99-9 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS N/ ESP ANT; PARTES E PEÇAS
7490-10-4 ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERV E NEGÓCIOS EM GERAL, EXC IMOB
8211-30-0 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

6. Descrição

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais

/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está

regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos

municipais.

7. Ressalva

* * * * * * * * * * *

8. Validade/Autentícídade

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua

autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia .recife.pe.gov.br/certidoes

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa)

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

9. Código de Autenticidade

189.3809.0980

10. Expedida em

Recife, 04 de JUNHO de 2024

11. Certidão emitida com base rws pagamentos registrados até

31 de MAIO de 2024

Impresso por convidado em 27/06/2024 17:20. Validação: 6DF9.AD20.2CC9.228A.1555.0170.9C01.4E6D. 
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04/06/2024. 14:49 ConsuRa Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

40.212.937/0001-45

PRIME EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA

R TOME GIBSON 405 SL 09 / PINA / RECIFE / PE / 51011-480

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/06/2024 a 01/07/2024

Certificação Número: 2024060203005713558810

Informação obtida em 04/06/2024 14:49:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

http9://consuRa-crf,caixa.gov.br/consurtacrf/pages/consuftaEmpfegador.]sf 1/1
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PRIME EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.212.937/0001-45

Certidão n“: 18673960/2024

Expedição: 18/03/2024, às 10:56:38

Validade: 14/09/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que prime educacao e tecnologia ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n® 40.212.937/0001-4 5, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst,jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

rs

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugesLôes: cr.dt.it st . jus.br
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CIM - CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPALPREFEITURA DO RECIFE

SECRETARIA DE RNANÇAS

GOTM • G*réncla Optncional d* Tributos Mercantis
oFnCÇNí-ííC-''MPETE‘«'1‘ 'iKcrxi^ ÍTlACJt' D*T»CíC»5TejUieiT?
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:PBIHe KOUCACAO E TBOIOLOaiA LTDA

I pbihe; educacao e tecmolosia

CP*W.

700.049-940,212.937/0001-45

•'ifElflfOC»

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

forcE-IML
(

32120726LICITACAOPRIMEePRIMETECKOLOGIA.HET

1TRIBUTOS

IBS ROM TRIBUTAÇ&D NORMAL
TLP TRIBUTAÇÁO NOBKAL

e’cePE';o Ov

RUA rONE QlfiSON 405

613233-7 PTNA 51011-490 HECTPK PKKHAMBÜCO

MtCUtM. UOIOPESE VKS TIPO EWflEC* 61c LíB-ftc. .■ U c. ■-■‘«sf.ctfcN.«

OWVENCIOHAL | RUA TOHE SIBBCN 405

y □ aJgÇWETE I□ Li eriíNo PINA 51011-480 RECIFE PERNAMBUCOMOTOBiWOUM*

ocvnicAo OE AK a FuacA JTv :'-£ei:

CCaiÉRCIO ATACADISTA DB LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES AP

PROHOÇÀO DE VENDAS APP

rueu-.twce

ACRÉSCIMO DE 4,S23i 04 REUVÇÃO A 2023 CCH BA6B NO IPCA (LEI 16.607/3000).
VBUFIOUE A DATA DE VALIDADE DO CIM. PAQAMBrTOS DEVEU SER EFEmiAOOS NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA OD NAS CASAS LOTÉRICA8.

UTILIZE O 0800 0B1125S PARA ATUALIZAR TELEFONES, B-MAIL E PARA TIRAR DÚVIDAS. TENHA EU MÃOS A INSCRIÇÃO HERCAHTIL.
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Q

L
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DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CACEPE - DIAC

No. Protocolo: 2024.0000038S6535<03

PRIME EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDARazão Social'

PRIME EDUCACAO E TECNOLOGIANome Fantasia:

RUA TOME GIBSON, 405, - :SALA 09Endereço:

PINA, RECIFE-PE

51.011-W0

CACEPE: 1018103-26

O 40.212.937/0001-45CNPJ/MF:

Regime de Recolhimento: NORMAL

ATIVOSituação Contribuinte:

Atividade Econômica Principal:

4647-8/02 - COMERCIO ATACADISTA DE UVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES

Ativídade(s) Econômica(s) Secundária{s}:

4649-4/04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

4649-4/07 - COMERCIO ATACADISTA DE FILMES. CDS. DVDS, FITAS E DISCOS

4665-6/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PECAS

4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E

7319-0/02 - PROMOÇÃO DE VENDAS

7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS

8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

Q

Este documento comprova a inscrição do estabelecimento no Cadastro de Contribuinte do Estado de Pernambuco - CACEPE,

sendo obrigatória a sua colocação em lugar visível no estabelecimento.

Faixa Recolhimento: Não Informado

DATA DE INSCRIÇÃO: 27/01/2022

DATA DE EMISSÃO DO DOCUMENTO: 15/04/2024

Página 1 de 1
Em(lido«m: 15/04/2024 15:43:54
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02° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PRIME EDUCAÇÃO E TECNOLOGIALTDA

CNPJ n° 40.212,937/0001-45

NIRE: 26202764861

> cr
CD rr

W Cf

►H fO
••a ••

o 01
(Q

ADOLPH OLIVEIRA DE QUEIROZ, nacionalidade brasileira, Solteiro, nascido em 05/08/1984,

empresário, CPF n° 053.528.664-32, Carteira de Identidade n° 7042577, órgão expedidor

SDS/PE, residente e domiciliado na Avenida Bernardo Vieira de Melo, 6447, apto 1501, Candeias,
Jaboatâo dos Guararapes/PE, CEP; 54450-020.

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial PRIME EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA,
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado
de Pernambuco, sob NIRE n° 26202764861, com sede Rua Irene Ramos Gomes de Mattos, n°

63, Cxpst: 28, Pina Recife/PE. CEP 51011-530, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica/MF sob o n° 40.212.937/0001-45, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem

a presente alteração contratual, nos termos da Lei n" 10.406/ 2002, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa ter o seguinte endereço Rua Tomé Gibson, n° 405,
Sala 09. Pina, RecIfe/PE, CEP: 51011-480.

n
0)

M n

OBJETO SOCIAL
■o

o n
w a-

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: Serviços de promoção de
vendas e publicidade no locai da venda — promotor de vendas, independente; Comércio atacadista
de livros, jornais e outras publicações; Comércio atacadista de moveis e artigos de colchoaria;
Comércio atacadista de filmes, CDS, DVDS, fitas e discos; Comércio atacadista de máquinas e

equipamentos para uso comercial, partes e peças; Comércio atacadista de outras máquinas e

equipamentos não especificados anteriormente, partes e peças, ou seja, o comércio atacadista de
máquinas e peças para robótica educacional, laboratório de ciências e laboratório de matemática.

CLÁUSULA TERCEIRA. Tendo em vista as modificações ora ajustada peto único sócio,
consolida-se o contrato social, nos ditames do Novo Código Civil, passando a ter a seguinte
redação;
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS
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CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresarial PRIME
EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA.

<

3
o

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade limitada unipessoal tem sede na Rua Tomé Gibson. n° 405,

Sala 09, Pina. Recife/PE, CEP: 51011^80.
X
£

O
X
o

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade limitada unipessoal poderá, a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante aKeraçâo contratual.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

H-

a
t-
£

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade limitada unipessoal tem por objeto social: Serviços de

promoção de vendas e publicidade no local da venda
Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; Comércio atacadista de moveis e

artigos de colchoaria; Comércio atacadista de filmes, CDS, DVDS, fitas e discos; Comércio

promotor de vendas, independente;

09/02/2022

Certifico 0 Registro em 07/02/2022

Arquivamento 20229804713 de 07/02/2022 Protoccáo 229804713 de 02/02/2022 NIRE 26202764861

Nome da empresa PRIME EDUCACAO E TECNOLOGIA LTÜA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe,gov br/autenticacaodocumentos/autenticacao aspx

Chancela 186901144607324

JüisSPE
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atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças; Comércio atacadista
de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente, partes e peças, ou seja, o
comércio atacadista de máquinas e peças para robótica educacional, laboratório de ciências e
laboratório de matemática. CO rt

cn rf

•sü ..

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 29/12/2020 e seu prazo de duração é
indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS
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CLÁUSULA SEXTA. A sociedade limitada unipessoal tem o capital social 200.000,00 (duzentos
mil reais) dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente e legal do país, pelo seu único
sócio.
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R$ VALORQUOTAS %

200.000 100 200.000,00ADOLPH OLIVEIRA DE QUEIROZ

TOTAL 200.000 100 200.000,00 UJ O
to

2
cr

8Parágrafo Primeiro A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, não
havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela

integralização do capital social.
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r> Parágrafo Segundo — Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e

impenhorabilidade.
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DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA SÉTIMA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA— ME nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

A ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE
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CLÁUSULA OITAVA. A administração da sociedade limitada unipessoal cabe a seu titular
ADOLPH OLIVEIRA DE QUEIROZ, com os poderes e atribuições de representação ativa e
passiva, Judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto,
sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.
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CLÁUSULA NONA. O sócio único administrador, fixará uma retirada mensal, a título de “pró-

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS <
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CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo
sócio único, os lucros ou perdas apuradas
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DO FALECIMENTO DE SÓCIO !-•
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a

empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz.

Não sendo possível ou inexístindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.
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Certifico o Registro em 07/02/2022
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
> cr
CD rt

W rrCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O administrador declara sob as penas da Lei que não está
impedido por Lei especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que

não se acha condenado a pena que vede, ainda que temporariamente , o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.
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W 3CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro da cidade do Recife, Estado de Pernambuco

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. cr
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o titular lavra este instrumento em 01 (uma) via de igual forma e teor.

ÍO 2Recife/PE, 31 de Janeiro de 2022. n>
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229804713

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA PRIME EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA

PROTOCOLO 2298(M713 - 02/02/2022

ATO 002 • ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

'ÍIRE 26202764861

n4PJ 40.212.937/0001 -45

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/02/2022

50BN: 20229804713

EVENTOS

351 - CONSOLIDACAO DE CC89TRA TO/ESTA lUTÜ ARQUIVAMENTO: 20229804713

O

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

[
•pf: 05352866432 - ADOI.PII CX-IWIRA DE QUEIROZ - As.sinadi-> em04/02/2022 ás 13.19:20

Assinado eletronicamente por
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SliCRH I ÁRIA - GERAI.

1

09/02/2022

Certifico o Registro em 07/02/2022
Arquivamento 20229804713 de 07/02/2022 Protocolo 229804713 de 02/02/2022 NIRE 26202764861

Nome da empresa PRIME EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA
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Chancela 186901144607324
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/06/2024 às 13:40:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 75967/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Número do Contrato: 000000972024
Data da Publicação: 11/06/2024
Data da Assinatura: 10/06/2024
Data Final do Contrato: 10/06/2025
Valor Contratado: R$ 490.971,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de kits pedagógicos com peças, componentes e materiais de apoio ao professor, visando
atender as necessidades das escolas da rede municipal de ensino
Contratado (Nome): Prime Educacao E Tecnologia Ltda
Contratado (CNPJ): 40.212.937/0001-45

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim bd2a0562dc9eeba5debd038d08bd8001

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 6df9ad202cc9228a155501709c014e6d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b4f7a1f8d6a9e8ce4226832c67522910

Contrato ou instrumento equivalente Sim 3358e9a1186bf08a94d8610587838cbb

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 27 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 17:20. Validação: 5159.039F.F8F4.6A08.09E8.7068.FF48.995D. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 75966/24. Data: 27/06/2024 13:40. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

75966/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Sobrado
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/06/2024 às 13:40h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 75967/24 ao Documento 75966/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 75966/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 31 - 34 3358e9a1186bf08a94d8610587838cbb

Comprovante de publicidade 35 bd2a0562dc9eeba5debd038d08bd8001

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 36 b4f7a1f8d6a9e8ce4226832c67522910

Comprovantes de regularidade da contratada 37 - 50 6df9ad202cc9228a155501709c014e6d

RECIBO PROTOCOLO 51 5159039ff8f46a0809e87068ff48995d

João Pessoa, 27 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 17:20. Validação: 43BC.3E25.74BB.EDBB.0353.724D.762A.408E. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 75966/24. Data: 27/06/2024 13:40. Responsável: tramita.
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